
    CRATEÚS 
 D I Á R I O  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O  

Crateús – CE, 06 de Agosto de 2024                                            ANO XVIII / EDIÇÃO Nº. 138
 

Vice-Prefeito Municipal de Crateús-CE 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 
 

Gabinete do Prefeito / Vice- Prefeito 

ALBERTO BRUNO DIOGENES BEZERRA 

Procurador(a) Geral do Município 

ALINE IGNACIO TEIXEIRA 

Controlador(a) Geral do Município 

HUMBERTO CESAR FROTA GOMES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

FR A N C I SC O OL AVO R OD R I GU E S 

Se c re t á r i o( a ) de G e s t ã o A dminis t ra t i va 

PA U L O SE R GI O A N D R A DE B ON FI M 

Se c re t á r i o( a ) de Pla ne j a me n t o e Fina  nç a s 

PAT R I C I A NA M E SQU ITA B R A GA 

Se c re t á r i o ( a ) de G ove rno 

 

Secretário(a) Municipal de Educação 

LEÔNIDAS BEZERRA BORGES 

Secretário(a) Municipal Adj. de Assistência Social 

MARCIA DA CRUZ VIEIRA 

Secretário(a) Municipal de Saúde 

EDYPO DE SOUSA CARLOS 

Secretário(a) Municipal de Infraestrutura 

E L I AB GOM E S M OR EI R A 

 

Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente 

RODRIGO XIMENES MELO 

Secretário(a) Municipal de Negócios Rurais 

WA N D E RL E Y M A R QU E S D E SOU SA 

Se c re t á r i o( a ) Municipal de D e s porto 

HE R M I NI O B ATI STA D E OL I V EI R A NE TO 

Se c re t a r i o( a ) M unic  i pa l de C omunic  a ç ã o Soc ia l e R e l a ç ões 

Pú b l i c a 

I VO  L E ON A R D O M A RTI N S D E A RA U JO 

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, e Empreendedorismo 

GLEICY KELLY DE SOUSA CARVALHO LEITÃO 

Secretário(a) Municipal de Cultura 

IANE MARTINS MOURÃO CARVALHO 

 

Secretário(a) Municipal de Proteção a Mulher e Família 

 

Secretário(a) Municipal de Turismo e Desenvolvimento Regional 

E M M A N OE L C I D  TI M B Ó 

Se c re t a r i o (a) M unic  i pa l de Prote  ç ã o e D e fe sa C i vi l 

WA L D E C Y PE R EI R A SOU SA 

 

Se c re t a r i o( a ) M unic  i pa l de Tra ba l ho, C i ê nc i a e 

Te c nologia 

FL AY SON R OD R I GU E S M A RT I N S 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 001.06.08/2024 

 

A Secretária de Educação do Município de Crateús, Leônidas 

Bezerra Borges, no uso das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas, 

RESOLVE 

 

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para 

constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO para 

aquisição de livros para as Escolas Públicas Municipais de Crateús: 

 

ELEM PATRÍCIA EVANGELISTA – CPF: 039.777.323-40 – Téc. 

Pedagógico 1º e 2º anos; 

MAIARA GOMES DE OLIVEIRA – CPF: 036.738.653-40 – Téc. 

Pedagógico 3º e 4º anos; 

JANICE AURÉLIO LOPES – CPF: 669.533.753-53 – Téc. Pedagógico 

5º ano; 

FRANCISCA SIDCKLEIA RODRIGUES ARAÚJO – CPF: 

506.805.443-72 – Téc. Pedagógico 6º e 7º anos; 

ANTONIO JANEISON RODRIGUES MAIA – CPF: 037.233.513-60 

– Téc. Pedagógico 8º e 9º anos. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Crateús, 29 de julho de 2024. 

 

LEÔNIDAS BEZERRA BORGES 

Secretária De Educação De Crateús 

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.06.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  JO SE  R E N AM  

B A R B OSA I N A CI O ,  po r t a do r (a )  do  C PF 

nº787 .654 .551 -34e  R G nº .  2006014101939 , Da Função de 

D ire tor  da  E s c o la  de  C idada nia  Jos é  M ar t i ns  de  

L ima  –  S ímbo lo  FC -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

 PORTARIA Nº. 003.06.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A C E L IA GOM E S D E 

M ATOS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  389 .351 .473 -20  e  R G 

n º .  2019022166 -0 , Para exercer a Função de D ire tor  da  

E s c o la  de  C idadania  Jos é  M ar t ins  de  L ima  –  S ímbo lo  

FC -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  E duc aç ã o  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 004.06.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A SU E L L E N 

L OPE S D E  SOU Z A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

085 .879 .873 -56  e  R G nº .  2007451261 -1 , da Função de 

A uxi l iar  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 1.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal, em exercício 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 005.06.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O E D I L SON  

OL I V EI R A SA L D A N HA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  C PF  

n º .  220 .700 .443 -00  e  R G  n º .  2007212568 -8 , para exercer a 

Função de Ge re nte  de  Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  

S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 1.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 dias do mês de Agosto de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

 

PORTARIA Nº. 006.06.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  T HA Í S X I M E NE S 

R OD R I GU E S FE R R E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  

603 .500 .523 -36  e  R G nº .  2009098028884 ,  da Função de 

C oor de nador (a )  de  A s se s s or ia  Financ e ir a  –  S ímbo lo  

–  C D P -  1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ip a l  de  

Plane jame n to  e  Ge s tão  das  Fi nanç as  do  M u n ic íp io  

de  C r ate ús -C E .  C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 31 dias do mês de Julho de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 007.06.08/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  T HA Í S X I M E NE S 

R OD R I GU E S FE R R E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  

603 .500 .523 -36  e  R G nº .  2009098028884 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  e  

Fopag  –  S ímbo lo  C D P ,  Lota do (a )  na  Se c re taria  de  

Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 dias do mês de Agosto de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Agosto de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal, em exercício 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


